
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  TITULO  HONORIFICO  MULHER
CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO À SENHORA
IVANA MARIA VILELA CORRÊA DA COSTA.
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art.1º Fica concedido o titulo de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto a senhora IVANA
MARIA VILELA CORRÊA DA COSTA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de
Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA    
 
         
 
IVANA MARIA VILELA CORRÊA DA COSTA, é brasileira, viúva, nasceu no município
chamado Três Pontas, no Estado de Minas Gerais, no dia 28/08/1958. Com sua robusta
formação acadêmica, artística e diversas qualificações, bem como seu desenvolvimento nas
mais  variadas  atividades  profissionais,  faz  com que  a  homenageada  Participe  ativa  e
produtivamente  em  nosso  município,  desenvolvendo  relevantes  trabalhos  sociais,
empresariais, educacionais e políticos, tanto na esfera pública como na privada.
 
Através  das  suas  habilidades  e  amplo  conhecimento  artístico,  colabora  com atitudes
alinhadas e  coerentes  ao modelo  de gestão de cada serviço  que oferece,  fomentando
grandes iniciativas.
 
Além das suas formações e qualificações já colacionadas em seu currículo, na área social
tem vasto serviço prestado, dente eles foi presidente da Fundação ONG mais Mulheres Por
Cuiabá, onde atendia um Grupo de mulheres de Mato-Grosso.
 
Participou diretamente executando as mais diversas funções nos seguintes Projetos:
 
Projeto Mulheres empreendedoras - Gestão 2011;
 
Projeto Mulheres do Bem - Gestão 2012;
 
Projeto Comunitário Drogas Nunca Mais - Gestão 2012;
 
Projeto Comunitário Violência Contra Mulheres - Gestão 2013;
 
Projeto Eco Terapia Para Crianças e Adolescentes - Gestão 2013;                                       
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Diante de todo o acima exposto, em forma de reconhecimento aos relevantes serviços,
sociais, empresariais, educacionais e profissionais prestados pela ilustre Senhora IVANA
MARIA VILELA CORRÊA DA COSTA  ao município de Cuiabá, tanto na esfera privada
quanto  pública,  notadamente  por  sua  atuação e  colaboração no  desenvolvimento  dos
interesses do município, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação da presente
propositura, pelo que antecipo meus agradecimentos, subscrevendo-me.
 

 
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de junho de 2023
 

 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

Vereador(a)
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